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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Nova Friburgo, 24 de Março de 2010
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 01/2010 

Altera o caput do art. 268 da LOM e insere o inciso VIII

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova: 

Art. 1º - O caput do art. 268 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo passa a ter a seguinte redação:

“Art. 268 - O Sistema Único de Saúde garantirá assistência integral à saúde da mulher em todas as fases de sua vida, da criança e do adolescente e do idoso, através da implantação da política municipal adequada, em consonância com a do Estado e da União, assegurando:

(...)

VIII – atendimento às pessoas idosas, com ênfase na promoção do envelhecimento ativo e saudável, manutenção e reabilitação da capacidade funcional, realização de diagnóstico precoce de processos demenciais, organização de equipes de Saúde da Família e atenção básica para identificar e atender às necessidades de Saúde dessa população”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CLÁUDIO DAMIÃO

Vereador

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal e a Constituição do Estado do Rio de Janeiro concedem atenção especial à criança, ao adolescente e ao idoso. Leis Federais também registram os direitos e as garantias à população em certas faixas de idade, como se depreende do ECA (Lei 8069/90) e do Estatuto do Idoso (Lei 10741/03). 

Nossa Lei Orgânica igualmente se compromete com a prioridade etária na elaboração de políticas públicas. São as conclusões que se extraem, por exemplo, de seu Capítulo III, do Título II.

No entanto, se afastando da lógica exigida pela interpretação sistemática de todo esse conjunto legislativo, o caput do art. 268 da Lei Orgânica reza que: “O Sistema Único de Saúde garantirá assistência integral à saúde da mulher, da criança e do adolescente em todas as fases de sua vida, através da implantação da política municipal adequada, em consonância com a do Estado e da União, assegurando: (...)”. 

Quando o texto cita a mulher em todas as fases de sua vida, estaria, por certo, incluindo aquela com mais de sessenta anos. No entanto, a redação não estaria completa, pois, primeiramente, faz menção somente ao sexo feminino; em segundo lugar, se, expressamente, faz referência à criança e aos adolescentes, os quais se encontram na mesma linha de prioridade, é inevitável que o idoso figure entre as pessoas indicadas no caput do dispositivo supramencionado.

Pelo exposto, o presente projeto representa uma necessidade na medida em que pretende corrigir uma falha grave e atualizar nossa Lei Orgânica na conformidade dos demais textos legais, reforçando a posição de vanguarda que Nova Friburgo pretende alcançar e manter na dedicação à terceira idade.
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Vereador
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